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-------·-
de 1 2 de outubro de 1. 970 

.\ Câ •. t..t.ra •. :unici!Jül de São José uos Cru:rpos apr~ 

v~ c cu sanciono e proi:lul _~o a seguia to lei: 
Arti[,o 1 ~ - Fico o !:~ccutivo .. Iunlcipal autori 

zauo a celebrar convênio co.:1 o ;.~o,·lmcnto Jrasllciro de Alfabetização 

- ~ • .rc:l1.\.L - visuuclo n crnH1icu9ão do unulfabctismo neste r~unicipio , 

nos t~ruos da Lei Fodcral u2 5379 , U.o 15 de dezembro de 1 007 . 

fu-tlgo ~!! - -~s cles_;)esas decorrentes coa a cxe

cu~ ~o da presente lei correrão fJOr co11 La de du tnç;Ões elo orçamento vi 
, 

gente supledeutadas por decreto executivo se noccsso.rias , atendendo-

se o disp5sto no artigo 43 e seus par~grafos da Lei 4320/64 . 
, ú , - ... Paragrafo nico - :;a lüpotese da nao existen-- ~ , , 

cia de dotnçocs proprias no orçamento vigente, o E.."'-ecu t ivo , apos cal-

culo da despesa no co ... rente cxerc{ clo , re.l!!etcr á projuto de lol soli 

citando o coopetente crédi to especial . 
, 

Artigo 32 - !los exercícios futuros as despesas - - , correr ao por conta de dotaçoes orçamcntarias consignadas ao Doparta-
tlenLo de Educação . 

, 
Arti~~o 42 - Esta lei entrar a elil vigor na data 

de suu publlcoção, revogadas as disposiçÕes em contr~rio . 

' 'Y 

PrefE>ltura da Estância de Sã o José dos C'Ullpos, 
12 de outubro de 1970 . 

, {i;::P ..,~de~ 
.3ergio Sobralzic~~veira 

Prefeito/ 1Uni cipal 

Registrada e publicada no De!)artat.lento de Admi 
nistra~~o , aos doze dias do ru~s de seten 
ta. 
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